
diário oficial Nº 36.565  45Terça-feira, 17 DE MARÇO DE 2026

RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil: TEN QOBM ALUIZIO LUIZ AZEVEDO DE ARAÚJO, SGT QBM JONATHAN 
SOUZA DA PENHA E SD QBM LUCIANO SOARES SANTOS JÚNIOR , 02 
(duas) Diárias de Alimentação e 02 (duas) Diárias de Pousada para cada, 
perfazendo um valor total de R$ 1.702,00 ( Mil setecentos e dois reais.), 
por estarem se deslocando de Belém-PA para o município de Bragança - 
PA, na Região de Integração do Caeté, com Diárias dentro do Estado do 
Pará, no período de 05 a 07 de março de 2026 a serviço da Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1303709
PORTARIA Nº.43/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.Considerando 
a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em boletim geral n° 
025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a PORTARIA n° 60, de 08 
de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; 
Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado n° 35.757, de 25 de março de 2024 e seu anexo I, publicado 
no Diário Oficial do Estado n° 35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o 
Decreto Estadual n°4.025, de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 35.877, de 01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil:TEN QOABM RAFAEL MOTA RIBEIRO E SGT QBM WILLIAM DA SILVA 
SOUZA , 01 (uma) Diária de Alimentação para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 293,74 (DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS.), por estarem se deslocando de Redenção-PA para 
os municípios de Rio Maria e Pau Darco- PA, na Região de Integração do 
Araguaia, com Diárias dentro do Estado do Pará, no dia 23 de fevereiro de 
2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1303727
PORTARIA Nº.37/DIÁRIA/CEDEC, DE 13 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, 
de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 
01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil relacionados abaixo, SGT QBM WATILLA OLIVEIRA VIEIRA E SD 
BM DANRLEI RIBEIRO COSTA 1 (uma) Diária de Alimentação para cada, 
perfazendo um valor total de R$ 278,63 (DUZENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS.), por terem se deslocado de 
Redenção-PA para o município de Rio Maria-PA, na Região de Integração 
do Araguaia, com Diárias dentro do Estado do Pará, no dia 06 de Fevereiro 
de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1303696
PORTARIA Nº.47/DIÁRIA/CEDEC, DE 12 DE MARÇO DE 2026
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA n° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
boletim geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA n° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em DOE n° 35.712 
de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto n° 3.792, de 22 de 
março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.757, de 25 
de março de 2024 e seu anexo I, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
35.883, de 05 de julho de 2024; Considerando o Decreto Estadual n°4.025, 
de 01 julho de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.877, de 
01 de julho de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares da Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil relacionados abaixo, STEN QBM ALVARO PEIXOTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR E SGT QBM MARCOS JOSÉ COSTA NASCIMENTO 1 (uma) Diária 
de Alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 293,74 
(DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS.), 
por terem se deslocado de Belém-PA para o município de Santa Izabel-
PA, na Região de Integração do Guamá, com Diárias dentro do Estado do 
Pará, no dia 06 de Março de 2026 a serviço da Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil.
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1303784

EXTRATO DE PORTARIA Nº74/DIÁRIAS/DF 11 DE MARÇO DE 2026
Conceder aos militares: STEN BM MARCIO NATALINO DA MATA CUNHA, 
MF: 5539099 E SGT BM LEANDRO AUGUSTO ESTEVES DE SOUZA, MF: 
57173607, 04 (QUATRO) diárias de alimentação e 03 (TRÊS) diárias 
de pousada, perfazendo um valor total de R$ 2.056,18 (DOIS MIL E 
CINQUENTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), para seguirem em 
viagem de Belém - PA a Altamira - PA, no período de 24 a 27 de Fevereiro 
de 2026, a serviço da DAL/CENTROPAT do CBMPA. Esta PORTARIA entra 
em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº75/DIÁRIAS/DF 11 DE MARÇO DE 2026
Conceder aos militares: MAJ QOBM MARCELO SANTOS RIBEIRO, MF: 
57216376; SGT BM IVANILDO BARAHUNA DA COSTA, MF: 57218547; CB 
BM BIANCA DE OLIVEIRA VILA REAL, MF: 5923629; SD BM DOUGLAS DE 
OLIVEIRA PANTOJA , MF: 5947014 E SD BM MATHEUS RODRIGUES DE 
CAMPOS DIAS, MF: 5990493, 0 (DUAS) diárias de alimentação e 01 (UMA) 
diária de pousada, perfazendo um valor total de R$ 2.120,61 (DOIS MIL 
CENTO E VINTE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), para seguirem em 
viagem de Belém - PA a Abaetetuba - PA, no período de 11 a 12 de Março 
de 2026, a serviço da ASCON do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na 
data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº76/DIÁRIAS/DF 11 DE MARÇO DE 2026
Conceder aos militares: SGT BM PABLO HENRIQUE DE SOUZA FARIAS, MF: 
57173929, SGT BM THIAGO GLYSTON DA SILVA CRISPIM, MF: 57218514 
E CB BM CLAUCIO DA SILVA FERREIRA, MF: 5932409, 15 (QUINZE) diárias 
de alimentação e 14 (QUATORZE) diárias de pousada, perfazendo um valor 
total de R$ 12.339,50 (DOZE MIL E TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - PA para os 
respectivos municípios, no período de 09 a 23 de Março de 2026, a serviço 
da DAL/REFRIGERAÇÕES do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na 
data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº77/DIÁRIAS/DF 11 DE MARÇO DE 2026
Conceder aos militares: CEL QOBM ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA, 
MF: 5817030 E SGT BM PAULO ANDRÉ DA SILVA BORGES, MF: 57175160, 
04 (QUATRO) diárias de alimentação e 03 (TRÊS) diárias de pousada, 
perfazendo um valor total de R$ 2.181,13 (DOIS MIL CENTO E OITENTA E 
UM REAIS E TREZE CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - PA 
para os respectivos municípios, no período de 03 a 06 de Março de 2026, 
a serviço da DAL do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº78/DIÁRIAS/DF 13 DE MARÇO DE 2026
Conceder aos militares: TCEL QOBM RAIMUNDO NONATO MOURA DA 
SILVA FILHO, MF: 57191260; CAP QOBM RONALDO FEIO DA COSTA, MF: 
5211875; TEN QOBM ANA BEATRIZ MALHEIROS PIQUET, MF: 5932601; 
TEN QOABM FABIO MAGALHAES DE DEUS, MF: 54185062 E SGT BM 
CARLOS AUGUSTO DE LIMA SANTOS, MF: 57173423, 01 (UMA) diária 
de alimentação para cada, perfazendo um valor total de R$ 756,32 
(SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), 
para seguirem em viagem de Belém - PA para Barcarena - PA, no dia de 27 
de Fevereiro de 2026, a serviço do DGSCI do CBMPA. Esta PORTARIA entra 
em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº79/DIÁRIAS/DF 13 DE MARÇO DE 2026
Conceder aos militares: CB BM SAVIO BENDELAK FARIAS, MF: 5932521; CB 
BM JEFFERSON ASSIS VAZ CARDOSO, MF: 5932271 E CB BM JEFFERSON 
ASSIS VAZ CARDOSO, MF: 5932271, 04 (QUATRO) diária de alimentação e 
03 (TRÊS) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de R$ 
1.844,64 (MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA 
E QUATRO CENTAVOS), para seguirem em viagem de Belém - PA para 
Salvaterra - PA, no período de 28 a 31 de Janeiro 2026, a serviço do 1°GBS 
do CBMPA. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADOR: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM. Comandante - Geral do 
CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
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PORTARIA Nº 02/2026 – DPI/PCPA BELÉM (PA), 13 DE MARÇO DE 
2026
O DIRETOR DE POLÍCIA DO INTERIOR DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais e administrativas, especialmente 
aquelas decorrentes da Lei Complementar nº 022, de 15 de março de 1994, 
bem como da estrutura organizacional da Polícia Civil do Estado do Pará,
CONSIDERANDO que a Segurança Pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e 


